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Aspectos que potencializam a utilização do SIM 

como ferramenta para a vigilância de óbitos 

maternos, infantis, e fetais:

1. A renovação do marco regulatório

2. Adequações do Sistema de Informação

3. Portal de monitoramento do CIEVS



Uso do SIM como ferramenta de  vigilância

1. Renovação do marco regulatório
Å Portaria 116 de fevereiro de 2009 ïatualiza portaria 20/2003 e avança 

especialmente no que se refere:

ï Atualização do conceito de regularidade no envio de dados, baseado 

no volume de óbitos esperados, pactuado a partir da  PAVS de 2008

ï Prazos diferenciados para entrada e envio de dados de recortes 

prioritários (maternas, infantis e agravos de notificação)

ï Conseqüentemente novo cenário no que se refere à

consolida­«o/ñfechamentoò do ano estat²stico preliminar (6 meses) e 

oficial (1 ano).

Å Portaria 1119 de junho de 2008 ïInstitucionaliza a atividade de 

investigação de óbitos de MIF e maternos declarados

ï Regulamenta fluxos e prazos diferenciados para captação, entrada, 

envio de dados, conclusão da investigação e articulação com os 

comitês de morte materna.

Å Portaria institucionalizando a investigação de óbitos infantis e fetais 

pactuada na tripartite, aguardando publicação.

Å Pacto pela saúde e demais normas que regulam as responsabilidades 

sanitárias.

Marco regulatório



Fluxos e prazos especiais para notificação, investigação e cadastro das 

informações da investigação regulamentados em portaria
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Fluxos e prazos especiais para notificação, investigação e cadastro das 

informações da investigação regulamentados em portaria

Estabelecimento de saúde notifica ao setor responsável pela informação de mortalidade do município 

de ocorrência - Prazo máximo 48 horas

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Setor responsável pela informação de mortalidade notifica à equipe de referência para a investigação 

de óbito materna (e infantil) - Prazo máximo 48 horas

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Equipe de referência para a investigação de morte materna (e infantil) inicia a investigação do caso ï

imediatamente após tomar conhecimento 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Setor responsável pela informação de mortalidade (SIM) alimenta sistema de informação com a 

notificação e compartilha (transfere) com SES e MS (simultaneamente) - Prazo máximo 30 dias

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Encerramento da investigação para fins de vigilância - Prazo máximo de 120 dias após o óbito

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Equipe de investigação de morte materna  encaminha material coletado na investigação ao Comitê 

de morte materna para julgamento e parecer final - imediatamente após conclusão do trabalho de 

campo (fluxos e acordos locais)

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Equipe de investigação de morte materna ou Setor responsável pela informação de mortalidade 

(SIM) alimenta sistema (módulo de investigação) com a síntese e resultado da investigação - Prazo 

máximo de 7 dias após o recebimento do relatório-sintese. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Gestor do SIM atualiza SIM com os dados do relatório-síntese da investigação se for o caso

(*) Os prazos para fetal e infantil serão objeto de portaria específica
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2. Adequações do Sistema de Informaçãoïde uso local e 

no espaço de compartilhamento via internet que auxiliarão em 

qualquer plano de ação

- Alterações no aplicativo de uso local: 

Inclusão de perguntas sobre investigação de óbito (desde 2006)

Armazenamento da causa básica original e da causa básica 

investigada (desde 2006)

Listagens dos recortes especificos, relatórios de pendências 

alimentado por importação de arquivos da web (2009)

- Novas funcionalidades no módulo web do sistema:

Módulo de investigação de óbitos para alimentação via internet

para uso pelas equipes que investigam morte materna (2009).

Listagens dos recortes especificos, relatórios de pendências 

(2009)

Retroalimentação de dados por residência (2006) e por
ocorrência (2009)

Adequações do Sistema de Informação
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Componente on-line do SIM
Módulo de investigação de 

óbitos do SIM



ACESSANDO OS 
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E INFANTILò
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LISTAGENS DE CASOS A INVESTIGAR 

DEFININDO FILTROS E CONSTRUINDO UMA PASTA DE TRABALHO DE CAMPO
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LISTAGENS DE CASOS A INVESTIGAR 

DEFININDO FILTROS E CONSTRUINDO UMA PASTA DE TRABALHO DE CAMPO
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LISTAGENS DE CASOS A INVESTIGAR 

DEFININDO FILTROS COM RECORTES ESPECIFICOS

INSTRUMENTAL PARA O TRABALHO DE CAMPO
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Resumo da Declaração de Óbito Módulo de investigação de óbitos do SIM

Componente on-line do SIM



DO NA ÍNTEGRA Módulo de investigação de óbitos do SIM

Componente on-line do SIM



DN NA ÍNTEGRA ïLINKADA PELO NUMERO ANOTADO NA DO
Módulo de investigação de óbitos do SIM


